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PROJETO DE LEI Nº             

 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA 

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pelo artigo 117, IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica concedida a revisão geral anual sobre os valores da remuneração dos 

servidores públicos da Administração Direta do Município de Arraial do Cabo no percentual 

de 4,83% (quatro inteiros e oitenta e três centésimos por cento) correspondente à variação 

do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado entre janeiro de 2024 e 

dezembro de 2024, conforme o disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal.  

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei ocorrerão por conta das dotações 

orçamentárias próprias do orçamento do Poder Executivo, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Arraial do Cabo, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

Marcelo Magno Félix dos Santos 
Prefeito Municipal 

 


